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PARECER CREMEB N° 09/17
(Aprovado em Sesséo Plenaria de 19/09/2017)

PROCESSO CONSULTA N° 10/2016
ASSUNTO: Atuacao de profissional de saude em litotripsia extracorpérea.
RELATOR: Cons. Jorge Marcelo da Cruz Oliveira Motta

EMENTA: A atuacdo do médico nos procedimentos
de Litotripsia Extracorpérea com Ondas de Choque
(LEOC) esta regulamentada pela Resolucdo CFM
1674/2003. A participagdo de profissionais néo
médicos nos procedimentos de LEOC é auxiliar.

DA CONSULTA:

Em consulta protocolada no CREMEB, consulente, pessoa juridica de direito privado representada
por médico urologista proprietario de clinica urologica, busca esclarecimento sobre a interpretagéo
da Lei n° 12.842/2013 (Lei do Ato Médico) questionando se litotripsia extracorpérea pode ser
realizada com a participacdo de profissional de saude diverso, que ndo o médico, tal qual um
enfermeiro, embora sempre supervisionado pelo médico presente nas dependéncias da clinica, sob
sua estrita orientagdo e total responsabilidade técnica; ou somente por profissional médico, nos
termos do artigo 3° da Resolugéo do CFM 1.674/20037

Informa que a consulente realiza procedimento de litotripsia extracorpérea (LEOC), disciplinado pelo
artigo 3° da Resolucédo do CFM 1.674/2003, conforme descrito a seguir: "A LEOC é um ato médico e
sua indicacdo € de exclusiva competéncia do médico responsavel pelo paciente (médico
assistente)."

Argui na consulta, que, a despeito da Lei Federal n°. 12.842/2013 ou Lei do Ato Médico (diploma legal
hierarquicamente superior), definir, em seu artigo 4°, quais as atividades privativas do médico, esta ndo
compreende a litotripsia extracorpérea em seu rol, sendo vejamos:

Art. 1° O exercicio da Medicina é regido pelas disposigdes desta Lei.

()
Art. 4° Sao atividades privativas do médico:

| - (VETADO);
Il - indicacio e execucao da interveng&o cirlrgica e prescricdo dos
cuidados médicos pré e pds-operatorios;

Il - indicagdo da execucdo e execucdo de procedimentos invasivos,
sejam diagnosticos, terapéuticos ou estéticos, incluindo os acessos
vasculares profundos, as biépsias e as endoscopias;
IV - intubagéo traqueal;

1S0 9001

BUREAU VERITAS
Certification

Rua Guadalajara, 175, Morro do Gato — Barra, Cep: 40140-460, Salvador — BA
Tel.: 71 3339-2800 — cremeb@cremeb.org.br | www.cremeb.org.br 1



http://www.cremeb.org.br/
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2003/1674
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2003/1674
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12842.htm
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/2003/1674_2003.htm
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/2003/1674_2003.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12842.htm

 CREMEB

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA

V - coordenagéo da estratégia ventilatdria inicial para a ventilagéo
mecanica invasiva, bem como das mudangas necessarias diante das
intercorréncias clinicas, e do programa de interrup¢do da ventilagdo
mecanica invasiva, incluindo a desintubagéo traqueal;

VI - execucdo de sedagéo profunda, bloqueios anestésicos e anestesia
geral;

VIl - emissé@o de laudo dos exames endoscépicos e de imagem, dos
procedimentos diagnésticos invasivos e dos exames
anatomopatologicos;

VIII - (VETADO);

IX - (VETADO);

X - determinag&o do prognéstico relativo ao diagndstico nosolégico;

Xl - indicagéo de internagéo e alta médica nos servicos de atengao a
saude;

Xl - realizag&o de pericia médica e exames médico legais, excetuados
os exames laboratoriais de analises clinicas, toxicologicas, genéticas e
de biologia molecular;

XIIl - atestagdo médica de condigbes de saude, doengas e possiveis
sequelas;

XIV - atestacéo do 6bito, exceto em casos de morte natural em
localidade em que n&o haja médico.

Essa mesma Lei Federal distinguiu os procedimentos médicos em 02 (duas) categorias: 0s
invasivos, sejam diagnosticos, terapéuticos ou estéticos - incluindo os acessos vasculares
profundos, as bidpsias e as endoscopias - e 0s ndo invasivos.

Além disso, a propria Lei Federal em comento traz para si a responsabilidade de definir o que seriam
os "procedimentos invasivos", conceituando no inciso Ill, do §4° do art. 4°, como sendo apenas 0s
procedimentos que penetrem o organismo do paciente, seja através de perfuracéo, seja através dos
orificios naturais do corpo.

DO PARECER:

A presente consulta fundamenta-se em duvida na interpretagdo das normas legais que
regulamentam a participagdo do médico na execucdo dos procedimentos de Litotripsia
Extracorpérea (LEOC).

Segundo a literatura médica, a Litotripsia Extracorpérea por ondas de choque (LEOC) revolucionou a
terapéutica da calculose urinaria, devendo ser considerada como um procedimento néo invasivo,
com baixo indice de complicagdes, indicada por urologistas e realizada em equipamentos operados
por médicos. Pode ser aplicada sem ou com anestesia, sendo que a anestesia geral venosa traz ao
paciente maior conforto, e permite 0 uso de ondas de choque com maior energia que objetivam
maior eficacia na fragmentagédo do calculo. O papel do médico no LEOC se relaciona, dentre outros,
com a sua indicagdo e execugdo, destacando-se nesta oportunidade o carater dindmico do
procedimento, no qual o correto posicionamento do paciente, a identificagdo do melhor sitio para
aplicagéo, a adequacgéo da intensidade das ondas de choque, etc. podem interferir no resultado
esperado.
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O Conselho Federal de Medicina (CFM), através da Resolucdo 1674/2003, considerou a Litrotripsia
Extracorpdrea por Onda de Choque um ato médico e estabeleceu critérios para sua realizagao.

A supracitada resolugdo definiu objetivamente no seu artigo 3°. que "A LEOC é um ato médico e
sua indicacdo € de exclusiva competéncia do médico responsavel pelo paciente (médico
assistente)". Além disso também estabeleceu no seu artigo 4°. que "A aplicagdo da litotripsia
extracorpérea € realizada por médico com treinamento especifico para operar o equipamento
(médico executor)".

Como dito anteriormente, o procedimento de LEOC n&o é isento de complicagdes. Algumas dessas
sao previstas pela propria Resolucdo CFM 1674/2003, tais como hemorragia, ruptura e dor, podendo
ocorrer durante ou apds o procedimento. Diz a resolugdo, no seu artigo 5°., que "Compete ao
médico que realiza a LEOC o acompanhamento do paciente durante o procedimento, bem como o
atendimento ao mesmo em virtude de possiveis intercorréncias e/ou complicagdes". Prevé também
que "As complicagdes porventura ocorridas apds o procedimento (...) dependendo da gravidade ou
intensidade devem, preferencialmente, ser atendidas pelo médico que executou a LEOC", conforme
explicitado no seu artigo 6°.

Para tanto, segundo o artigo 2°. da mesma Resolucdo, entende-se que "Os servigos de litotripsia
extracorporea devem contar com recursos suficientes para o atendimento de emergéncias - material
para suporte respiratorio, ressuscitagdo, monitorizagdo e manutengédo de vida - bem como sistema
de transporte para eventual emergéncia que necessite de cirurgia imediata”, sendo que aqueles
servigos situados fora das dependéncias hospitalares devem manter convénio com um hospital de
referéncia, previamente definido, dotado de recursos para atendimento de emergéncias cirurgicas,
para encaminhamento automatico e atendimento imediato.

Aproximadamente 10 anos ap6s a resolugdo do CFM, a Lei n°. 12.842/2013 (Lei do Ato Médico)
entrou em vigor, ndo prevendo a LEOC no rol de atividades privativas do médico, conforme
depreende-se dos seus artigos citados no corpo da consulta.

CONCLUSAO:

Encontramo-nos diante de uma divergéncia, no entendimento sobre a LEOC ser ou n&o ato privativo
do médico, quando avaliamos o disposto nos dois diplomas citados.

Entende-se que a norma editada pelo Conselho Federal de Medicina, Resolucdo 1674/2003, vigente
até a presente data, esta direcionada especificamente a LEOC e suas nuances. Além de pautada
em aspectos técnicos relacionados a doenca e ao procedimento, incluindo seus riscos e
complicagdes potenciais, também considera, no dominio ético, o melhor interesse do paciente e a
beneficéncia, ao estabelecer os elementos minimos necesséarios para um procedimento seguro,
identificando no médico habilitado para operar o(s) equipamento(s) o profissional capaz de executar
0 procedimento, adequando-o as necessidades dindmicas do paciente, e
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reconhecendo e atuando precocemente sobre complicagdes potenciais, que, mesmo raras, podem
trazer sérias consequéncias a saude do paciente.

Cabe destacar que o surgimento de uma legislag@o hierarquicamente superior, cerca de 10 anos
apds a publicagdo da Resolucdo 1674/2003, ndo invalida o papel do CFM como disciplinador do
exercicio profissional médico, garantido pela Lei N° 3268/57.

Sendo assim, em resposta ao questionamento da consulente, entendemos que a participagéo do
médico nos procedimentos de Litotripsia Extracorpoérea com Ondas de Choque (LEOC) esta
regulamentada pela Resolucdo CFM 1674/2003, que prevé sua atuagdo na indicagdo, execugao, e
reconhecimento de eventuais complicagdes, bem como o tratamento dessas ultimas.

A participacdo de profissionais ndo médicos nos procedimentos de LEOC, parece-nos admissivel,
contanto que sejam efetivamente complementares a atividade médica, como auxiliares, de forma
que sejam resguardadas as competéncias proprias de cada profisséo.
E o parecer, S.M.J.

Salvador, 19 de setembro de 2017.

Cons. Jorge Marcelo da Cruz Oliveira Motta
RELATOR
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